
António América Junqueira 

Secretario 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

N2  173 

de 20 de setembro de 1.950.- 

"Abre credito especial e dá outras providen-

cias".- 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cus-

tear as despesas realizadas com os funerais do cidadão José Cleto Duarte, 

como homenagem ao saudoso vulto falecido a 27 de junho próximo passado, -

ficando, dessa forma, confirmado o artigo 22, do Decreto Executivo da -

mesma data.- 

Art. 22  - Fica aberto o crédito especial da importancia de - 

Cr.84.600,00 ( quatro mil e seiscentos cruzeiros ), para atender a deter-

minação do artigo 12.- 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

lei entrará em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução -

desta lei, pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in-

teiramente como nela se contem.- 

Registre.Lse e publique-se.- 

Prefeitura  -v-iunicipal de Santa ta do Sapucaí, 20 de setembro de 1.950.-  
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